
 

 

 

 

 

 

 

 

COMUNICADO 
 

 
 A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria informa que, 

considerando o decurso do prazo estabelecido, de 2 (dois) dias úteis, para solicitação da isenção 

do pagamento da inscrição, do Processo Seletivo Simplificado para a Função de Profissional 

Técnico Especializado em Linguagem de Sinais, regido pelo Edital n. 041/2018-PROGEP, não 

houve nenhum pedido de isenção por parte dos candidatos. 

 
 
 
 

Santa Maria, 26 de outubro de 2018. 
 
 
 
 
 

Adm. Marcia Helena do Nascimento Lorentz 
                                                                                     Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 
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